Logo do órgão/entidade

São Paulo,      de                       2024.
Ofício nº _______/__________
Assunto: Solicitação de leilão in loco com necessidade de destruir/fragmentar e indicação de funcionário(s) responsável(eis)
Ref. Processo FUSSP (arrolamento ou doação): __________________________
Ao Centro de Materiais Excedentes,

Com os nossos cordiais cumprimentos, vimos pelo presente informar que o(s) material(ais) indicado(s) a seguir são obsoletos e não tem mais serventia para esta repartição pública, estando disponíveis para transferência/doação ao Fundo Social de São Paulo – FUSSP, nos termos do Decreto nº 50.179, de 1968, e alterações, e/ou do Decreto nº 27.041, de 1987, alterado pelo Decreto nº 27.163, de 1987.
Ocorre que diante da inviabilidade de entrega destes materiais no depósito do FUSSP, e à vista da necessidade de sua total destruição/descaracterização/fragmentação, com fundamento no princípio da economicidade, solicitamos venda no local do(s) material(is) para o próximo leilão do FUSSP, e que seja executado, pelo arrematante, o serviço de total destruição/descaracterização/fragmentação e retirada do(s) material(is), mediante acompanhamento de funcionário(s) designado(s) por esta unidade.

Seguiremos as orientações do Núcleo de Armazenamento e Depósito de Materiais e Equipamentos Inservíveis – NADMEI do FUSSP, por meio de contato com o Senhor Paulo Cezar Xavier dos Santos (nadmeifussp@sp.gov.br, telefone (11) 3714-9895 ou (11) 3238-3933, para providenciar o eficaz loteamento dos materiais em tempo hábil. 
Além disso, franquearemos acesso ao(s) local(ais) de armazenamento do(s) material(is) ao leiloeiro e equipe identificada, aos funcionários do FUSSP e aos licitantes interessados para fins de visitação e retirada dos bens nos dias e horários previstos no edital, porém mediante agendamento prévio com os responsáveis indicados adiantes.
O(s) material(is) abaixo relacionados (ou em anexo) estão localizados no(a) (mencionar a denominação do local e o seu endereço completo):
	Qtd.
	Descrição do material

	
	


Oportunamente, indicamos o(s) funcionário(s) abaixo responsável(is) pela guarda, por acompanhar as visitas aos lotes, por acompanhar e atestar a destruição/fragmentação do(s) material(ais), pela conferência do(s) material(ais) e por acompanhar a retirada do(s) material(is) pelo arrematante ou seu preposto formalmente indicado:

· Nome completo, cargo, telefone com DDD e e-mail;
Por fim, estamos cientes que, somente, poderemos permitir a retirada destes materiais na unidade, mediante apresentação, pelo FUSSP, da Autorização de Retira de Lote – ARL e apresentação, pelo arrematante, da nota de venda e documento pessoal com foto, sendo que em caso dos lotes serem retirados por terceiro, deverá ser exibido o competente instrumento de procuração ou autorização expressa do arrematante para tal finalidade.
Apresentamos, anexo, a seguinte documentação:
· registros fotográficos dos materiais.

Prevaleço-me do ensejo para apresentar-lhe meus protestos de consideração e apreço.
Nome da autoridade competente
Cargo

CENTRO DE MATERIAIS EXCEDENTES
Fundo Social de São Paulo – FUSSP/ Casa Civil
Avenida Torres de Oliveira, 368, Jaguaré - São Paulo/SP

e-mail: nadmeifussp@sp.gov.br
Endereço, telefone, e-mail

